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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0218-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade realize a instalação de câmeras de longo alcance no bairro Jardim Brasil, visto que, mesmo com placas de PROIBIDO JOGAR LIXO, ainda assim muitas pessoas utilizam este bairro para jogar todo tipo de lixo.
Sala das Sessões, 16 de março de 2015.
VANDERLEI FERREIRA   
VEREADOR
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